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                     Rio de Janeiro, 01 de março de 2023.  

 

 

Comunicação  n°  052/2023 - TJD/RJ 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO – 5ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº 01/2023 

- TJD/RJ  

 

 

De ordem da Auditora Presidente da 5ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - 

CDR – Dr. Tatiana Loureiro Binato de Castro e para os devidos efeitos faço 

saber aos interessados que estão sendo chamados à Rua do Acre, nº 47, 7ª 

andar, Centro, Rio de Janeiro, no Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol 

do Estado do Rio de Janeiro, Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, face às 

denúncias da douta Procuradoria: 

ATLETAS 

 

MAURO JOEL CARLI  SAF Botafogo Art.  258 ,  I I  do CBJD.  

FRANCISCO DAS 

CHAGAS SOARES DOS 

SANTOS  

SAF Botafogo Art.  254-A,  §1º ,  I  e §3º  

c/c Art .  243-F,  §1º ,  na 

forma do Art.  184 do 

CBJD com pedido 

l iminar de suspensão 

preventiva de acordo 

com o art.  35,  §2º  do 

CBJD.  
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FERNANDO MARÇAL DE 

OLIVEIRA  

SAF Botafogo Art.  243-F ,  §1º  e ar t.  

258,  I I ,  na forma do 

Art.  184 do CBJD.  

EVERTON SOUSA 

SOARES  

CR Flamengo Art.  258,  na forma do 

ar t.  58-B,  parágrafo 

único do CBJD. 

MARIO SÉRGIO SANTOS 

COSTA  

CR Flamengo Art.  258,  na forma do 

ar t.  58-B,  parágrafo 

único do CBJD. 

LUCAS ESTELLA PERRI  SAF Botafogo Art.  258,  na forma do 

ar t.  58-B,  parágrafo 

único do CBJD. 

 

 

ASSOCIAÇÃO: 

SAF BOTAFOGO (associação) –  jogo:  SAF Botafogo x CR 

Flamengo – Campeonato Es tadual  – sér ie A – Prof i s s ional  – 

25/02/2023 – incurso no art.  211 e art .  213,  I  e I I  e §1º  do 

CBJD c/c Art. 16, § 5º,  art. 121 e art. 131, “c” do RGC da FERJ de 2023. 

 

 

TESTEMUNHA DA PROCURADORIA: 

Tarcizo Pinheiro Caetano (árbitro da partida)- jogo: SAF Botafogo x  

CR Flamengo – Campeonato Estadual  –  sér ie A – 

Prof i s s ional  –  25/02/2023 
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Ficam assim os supramencionados de acordo com o 

disposto nos artigos 45 e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados 

para a SESSÃO DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO QUE OCORRERÁ ÀS 14h 

DO DIA 06 DE MARÇO DE 2023, no endereço citado acima. 

 

                                    Rio de Janeiro,  01 de março de 2023.  

 


